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DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO T CUITUNA
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

\- Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativo para a Aquisição de Brinquedos infantis, para Íins recreativos e pedagógicos, a
serem utilizados na Escola Municipal de Educação Infantil Professor Vanderlei Cecatto, no
Município de Santo Antônio do Leste, solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de
Contabilidade. informação através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação
(ôes) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida
solicitaçào.

Santo Antônio do Leste - MT,22 de maio de 201 9

crâ,,rilefrC$iàs dos santos
Secretária Municipal de Educação

Poíaria n". 00210 | 7 dc 0 I /0 l,20l 7

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 08 I/2OI 9



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO D

CNPJ: 04.2 I 7.362/0001 -90

P.M.S.A.t
FLS NI

POIITARIA N". 002/2017.
DE: 0l DE JANEIIIO DE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
Pret'eito Municipal de Santo Antonio do
I-este. Fstado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE;

. Artigo IO - NOMEIA a Si,. CLAUDILENE
OLIVEIRA SANTOS, para lespondel pelo cargo de SECR.ETÁRIO DE EDUCAÇÀO E

\- CULTURA desta Prelbitura, confonne o Anexo II da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de
dezr'rnbro 200 I e suas altelações.

Artigo 2'- Determinar a Secretaria Municipal de
Administraçào e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
poÍaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo í" - Revogam - se as disposições em contrário.

RI!G IST'IIA-SI-
PUBI,ICA.SII

o CUMPRA-SE.

E I I) .,ANEIRO DII 2OI7

S A
EF O MUNICIP.\L

Itegistrada na secr-ctaria clc Adrninistlaçito c Plane ttrct$l icada por afixaçào em
loqal cle costr.llre, con lbnne na lcgislaç

SDCRII'I'A ANEJAMENTO

- e-mail : prefeitura(!santoântoniodoleste.mt.gov.br

ilo cr

ti

goL'r

ti
!toNAL

NI INISo

ês-Fo e (66) .14Rua A - N' 367 - Jardim Sant il
- Sarrto Antônio do I-este/\'IT

GABINEl'E DO PITEFEITO



3 de Janêiro de 2017 ' Jgrnâl Oflcial Eletíônico dos Municipios do Estado de Mato Grosso . ANO xll I P.lrq .A.L
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA NO. OO9í2017

Regrstíâda na Secretaria de AdmrnislraÉo

ffiJ
CA.SE

RA-S É.

DE: 02 OE JANEIRO DE 2017

CONCEDE FÊRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIOOR (A) TUARIUZÁ

SANTOS OLIVEIRÂ OESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA, Prefeito Municigslde Santo António dq Les-

te. Egtado cle Malo Grosso. no uso de suas alÍibuiçóes legeis.

RESOLVE;

Art. 1o - Concedeí íêíias a (o) seÍvidor (a) MARIUZA SANTOS OLIVEIRA.

em 0210112011 a 3110112017 com peíioclo ôquasitivo d? 2410312015 a23l
03/2016. com Íetorno ás suas alrviclades em 01 de íevereÍo de 2017

Parágrafo Único -O (A) servidar (a) acima citsdo (a) recebgrá o adicional

de íenas previsto em Lêi.

art. 20 - oeterminar aos órgào9 compgtgnteg que tome as providênciss

necÉssáriâ9 paÍa 6 execuçáo degta pongíia.

Art. 30 - Esta Ponaria enlía êm vigoÍ na dala de sua publicaÇào. Íevogando

as 0rsposçóes em conlrário,

RÊGISTRA.SE

por aÍrxaçào €m localde costume cgníorme na legislação em vigoí

RONALDO MARTINS OE AIIíORIM

SECRETÁRIO OE ADMINISTRÂçÁO E PLANEJAMENTO

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESÍE
PORÍARtA No. 002/2017.

0E: 01 0E JANEIRO DE 20'17.

MIGUEL JOSE BRUI{ETÍ4. Prefeito Municipal de Santo Antonio do L€s-
le. Estac,o de lúato Gíosso no uso de Suas âtribuições legais.

RESOLVE;

Anigo 1'. NOMEIA a Sa. CLÁUDILENE OLIVEIRÂ SANTOS. parâ res-
poíldeÍ pslo cargo de SEcRETÁRlo DE EOUCAÇÀO E CULTURA desra
P.ebilura, conforme o Anexo ll da Loi Muniçipal no 053/2001 de 28 dê de-
zembÍo 2001 € suas alteraÉes.

Artigq 20. DetêÍminaí a SecrelaÍia Municipalde AdministÍâção e Plâneja-
menlo que lome as p.ovidênçias necessáíias pâ.a â execução desta por-

Iafla

Artlgo 30. Esta Ponaírã êntía em vrgor nâ c,ata de sua pubhcâção.

Artigo 4c. Revogam - se as disposrçóes eín contíáío.

REGISTRÂ.SE

PUBLICA.SE

CUMPRÂ.SE.

GAAINETE DO PREFEITO

EM:01 OE JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSÊ BRUNETTA PREFÉITO MUNICIPAL

Registrada na s6cíetaÍra de AdminlstrâÉo e PlaneJameoto e Publicada
poí afixaçào em localde Çostume. confonne na legislaçàg em vlgor.

RONALDO MARTINS OE AMORIM

SECRETÁRIO OE AOMINISTRÂçÂO E PLANEJAMENTO

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DO LESTE
PORTARTA No.033/2017

OE:02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEDE FÉRI,AS REMUNERAOAS A (O) SERVIOOR (A) ELIZABEÍH
ÂLVES DE OLIVEIRA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNEÍÍ4, Preíeito Muíicipal de Santa Antônio do Les-
te. Estado de Mato Grosso. no uso de suas atíibuiçiês tegais.

RESOLVÉ;

ArL 'lo - Concedêí Íóíias a (o) sêrvrdo. (a) EL|ZÂBETH ALVES OE OLt.
VEIRÂ. em 0210112017 a 3110112017 com peÍiodo aquasitivo de 221011

2015 a 21101/20i6, com retoÍno as suas ativrdades em 0l de íelererío Cte

2017.

Parág.aÍo Único - O (A) seNidoÍ (a) acimâ citado (a) recebe.à o adicional
de Íérias paevisto gm Lei.

An. 20 - Determinsr aos óígáos competentê9 que torne as píovirências
necessáÍias pare â erecuçro desta podaÍrâ

An. 3c- Esta Po(âíis entra em vigoÍ ne date do sua publicaçéo. revogândo
as disposiçÕes em qontíário.

REGISÍRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

GABINETE OO PREFEITO

EM;02 OE JANEIRO oE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEIÍO MUNICIPAL

Regrslradâ na Sêcretâíia de Administíâçáo e Planejamento e Publicada
poÍ áíüaçáo em locâlde costume, coníoíme na legrslaçáo €m vi90í.

RONALDO MARTINS OE AMORIM

SECRETÁRIO OE ADMINISTRAçÂO E PLANEJAMENTO

PREFEIÍURÁ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESÍE
PORÍARtA No. 069/2017

DE:02 DÉ JANEIRO DÊ 2017

CONCEOE FERIAS REMUNERAOAS A (O) SERVIOOR (A) FRANCISCA
OAS CHAGAS SANTOS PEREIRA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preferto Munrcrpâl de Santo Antônio do Les.

5slado de Mâlo GÍosso, no uso de suas alribuições legais

OLVE;

Art. Í'- ConcedeÍ íéíras a (o) seryidor (a) FRANCISCA DAS CHAGAS
SANÍOS PÊRElRA, em 0U0112017 a31t01t2O17. cqm peílodo aquisiüvo
de 2510112015 à 2410112016. com retoroo as suas atividádes om 0l de Íe-
\teteÍo de 2017

Paíágraío Único - O (A) seívidor (a) acrma citado (a) recebeíá o adicional
de lênas previsto em Lei.

Art. 20. Determrnar ao§ ÔÍgàos compelentos que tome as píovi,lências

ne@§sánas paía a execuçã9 desta portaaia.

An. 30 . Eslâ Porlara entaa êm vigor nâ dâta do íra publicaÉo. í€vogando
as disposiçôes êm conlÍário.

REGISTRA.SE

PUBLICA§E

CUMPRA.SE.

GABINEÍE OO PRÉFEITO

EM: 02 OE JANEIRO 0E 2017

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA PREFEITO MUNICIPAL

draíomunrclpal.oíg/muamm . www.amm-o19.bí 254 Assioado Dqrtalmenre
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - JaÍdim Bem yrveÍ

g2t7362lOOOí-90 Exeícicio:

Emis6âo

ã)19

2tÉm19 Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 405
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 12. 365. 5007.2039.00003.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.1.O1O

Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Educação

Saldo Orçamentário : 7.583,91

ona
Izoia

cRc- aú76221O05

Atenciosamente,

Coord

CPF;378.266'461-20
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 08 I/20 I 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA
AO EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA - PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR, PREFEITO

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo para a Aquisição de Brinquedos infantis, para fins recreativos e

pedagógicos, a serem utilizados na Escola Municipal de Educação Infantil Professor Vanderlei
Cecâtto! no Município de Santo Antônio do Leste, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste -MT,22 de maio de 2019

ctrr,iil.nfu; dos sani,s
Secretária Municipal de Educação

Pon8Íia n'. 0022017 de 0l/01201?



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'4", 367 - Jd. Santr lnêS

GNPJ: (X.217.362/000í-90
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Page 1

Solicita o de Materiais / Servi S
RequisiÉo R6pon6ável

0149íí 9 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Descíi;ão

AourstçÃo oE BRtNeuEDos

t)âta

22t05DO19

Podêr

üsao
Setor Soli:ibrie
Centro de Cudo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Oôeervação
AoutsçÂo oE BRtNouEDos PARA Esco{-A DE EDUcAçÂo |NFANT|L pRoFEssoR VANDERLE| cEcATro , coi, o oBJETtvo oE FAZER
ATIVIDADES RECREATIVAS .

Item 6. Prodúo DescÍiÉo do Produb
Dê6criÉo Detalhada do Prcdúo

Unidade Qtde Qtde Rêc. C. Custo Centro de Custo
Ob6êrvaÉo

í m1.03o.574 JoGo DE PANELINHA PLASTICo coLoRIm UNID 3 0 12 GABINETE DA SEC MUN ED

2 @1.030.567 BoNEcA TIPo BEBE P,AsTIco PEQUENA UNID 20 0 12 GABINETE DA SEC, MUN, ED

3 @1.030,571 KIT BALDINHo PRAIA UNID 30 0 12 GABINETE DA SEC, MUN, ED

4 @1.030.568 CARRINHo PLASTICo coM CARR@ERIA UNID 20 0 12 GABINETE OA SEC. MUN, ED

5 o1.030.573 Krr coztNHA |NFANT|L UNID 0 12 GABINETE DA SEC. MUN. ED

6 @1.030.572 cAvALrNHo EMBoRRACHADo coLoRtoo uNrD 12 0 12 GABINETE DA SEC MUN ED

"*ro,,.r*= 
#**;s sANros

Solicitante

1



Santo Antônio dI
TErtMo r)r.. ruiF lltÊlctln

l. lx) ()11.J[_ l o:

Ll Atluisição de []rinquedos infantis. para tins rccleatir os c pedagógicos. it setetrt Lttilizrdos tla

I:scola Nlunicipat de Educação Intantil Protêssor Vanderlei ('ccatto. no l\4unicipio de Santo.\nlt"rnio

do Leste.

l. t).\.tt s't-tFl( .ttl\'.\:

?.1 () objeto supracitado. tem por ob.ietivo. a recreaçào para as crianças atcndidas por peltr

cstabelecimento de ensino, que e de responsabilidade da Prel'eitura Municipal de Santo Antônio tltr

I .cste. nrâs lanrbem visa o processo pedagógico.

l.) Às ctianças mostram um grande interesse nos brinquedos. levando assinr a uma estrlrtégia de

crrsino. buscando nrelhorar e desenvolver a psicomotricidade- a dinânrica enr grupo. hem conto o
conr ír io social.

l.-\ Tendo enr rista que o processo pedagógico inÍantil. cnrolr.- rários nr.ittldos c criti'rios rlr
d!.scnvolvirnenlo. solicita-se o objeto para o método mais eÍicaz abordado. que envolve a utilizaçào
.los briutluedos- buscando a recreaçâo. visando o desenvolvimento da criança.

-3. ESPEC'rFrCAÇÕES TÉCNICAS:

coD.'t('E-MT t)EscRt(, \o (J )
r)001.1I68 JOCO DE PANEI,,INHA PI,ASTICO COLORID()
I03l9.l-5 BONECA I'IPO BEBI PI ,\S 1 I('O I' r-Qr r:\.\

I t.\l
I

I

KII IJALDI\II() PRA IA
l(,
l0

(xxxl-ll
0()() Il 168
r9..1079-9

CARRINHO PI ASTI('0 ( oV CARRoCFRIA

.__ -_K!l1,or.l\lr^ r\r AN-flr.
CAVALINHO EMBORRÀ( I IADO CoLORIIX)

l0
I

ll

-1. Do til..cltBl\tEN'to E ACEt'r^ÇÃo:

{. I Os ob.ietos scrào reccbidos em caráter pror isório. para inspeçiio de con firrmitlarlc- cclt i lieaçào clc

clualidade erigida. se está em perÍêito funcionanrento ou conscn irçào.

-l.l Enr caso de nào conformidade. se.ja pela qualidade exigida. não cont'ormidacle e ltào cstando cnl
confirrntidade- se.ja por qualquer nrotivo. os objetos serão lecusados. der enclo ser tr()ca(los sen'r
!lrralqu!'l oneral qualquer ônus para a conlratante.

-l.i O recebimento provisório será em prazo de 10 dias. para a devida inspeçào pelo serulr p('ss()il
responsáleis- o qual serâo indicados pela contlatante.

'1.1 r\ aceitação será realizada. após atestada a conÍbrn.ridade pelo t'iscal responsável. ni.io obriganclo
x contlatante a pe nanecer com os objetos definitil'anrente- caso esse venha a apresentat problenras
dc tiibrica e ou nrau t-uncionamento. devendo a contratada substitui-kr. nas mesrlas contliçircs do itcrn
-1.2. outrora citado.



Santo Antônio do
I Vivenclo um

.1.5 O s obictos deverão ser encaminhacltr a conlratante- err srras enrbalagerrs originais- senr tlualquer

tipo rasgo ou danos a mesma. apresentando total e pellLita laclação. não apresenlando nrenos sinal

de violação. por garantia de qualidade e consen'ação.

5.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os liscos e as despesas decorrcntes do
Íirnrr'cinrenlo dos objetos. mão-de-obra. necessário à boa e perl'eita entrega dos mesnros.

5.3 - Responsabiliza-se. também. pela idoneidade e pelo conrportanento de seus errpregados.
prepostos ou subordinados, e ainda. por quaisquer preiuizos clue se.jam catrsados à (.'ontrat nte ou a
tc rce ilus.

5..1 - r\ ('ontratada deve cumprir todas as obrigações constanles neste Termo dc Rclelrrncia.
assumindo como exclusivamenle seus os riscos e as despesas clecorrentes da boa e pert'eita cxecuçâo
d() ()hiülo:

5.6 - Os bens devem estar acompanhados. ainda. quando lor o caso. do manual do usuário. com uma
r ersão em português:

5.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo conr os arligos l2
I -1. l8 e 26. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078. de 1990):

5.9 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administlaçào. inerentes ao ob.jeto do presentc.
proccsso:

5. l() - ( orrrunicar à Administraçào. no prazo rnáxirno dc 2-l (r irrtc e quatro) horas que antcccde a tlata
da entrega. os tnotivos que impossihilitenr o cumprinrento do prazo prerisÍo. cont a derida
comprovação;

5.ll - Manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações
ussurnidas. todas as condições de habilitação e qualificaçào crigidas na licitação:

5. l2 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do nrenor r,le dezesseis anos. e\ceto na con(liçào
de aprendiz para os maiores de quatorze anos: nem permitir a utilização do trabalho do mcnor de
tlezoito anos em tlabalho noturno. perigoso ou insalubr.e:

5.1.i - Responsabilizarenr-se pelas despesas dos trihutos. cncargos traball.ristas. prer iclcnciiirios.
liscais. conrerciais. taxas. tietes. seguros. deslocamento de pcssrral- prestaçào tle garantia e cluaisquer.
otrtras que incidam ou venham a incidir na erecução do contr t().

5.()rlr{r(;,\( Ô[.s DA coNTRA l'ADÂ:

i I -.\ etlprc:it c()utratadâ ticirlii o[rrigadir I lrocill'. itrctlirtlirnttttlc. o. o[.riclt,s rlttc riertttt lt rct
r((Lr:r(l()s. 5!-nl r)enhurlr cLtsto arlicional pitta lt ( ()\ I Il-\ I .\\ I l::

5.5 - Etêtuar a entrega dos bens em perÍàitas concliçt)cs. r.lo prâzo e local indicarlos pela
.\dministração. em estrita observàrcia das especilicações do lemro de Rclerência, acomparrlraclo da
respectiva nota flscal constando detalhadamente as indicações da marca. tàbricante. nrotlclo. tipo.
procedência e prazo de garantia;

5.tl - Substituir. reparar. corrigir. renlover- ou recr»rstltrir. à:.,rrirs e'tpensas. no pri.tz() nriirimo tle i
( três ) dias. o produlo com avarias ou def'eitos:



RUB

7
6. ()ltRl(;..\( Õl.s D.\ ('oNl'RÂ l'ÀN'l'll:

6. I - l:rigir o cumprimento do objeto. segundo suas espL-cillcirç(-rcs. praros e dentais c()ndiça)es:

6.2 - Aconrpanhar a entrega dos ob.jetos e avaliar a sua qualidade. sem prejuizo da responsabilidade
dl ( ()ntratada. podendo rejeitá-los. mediante justillcativa:

(r 1- 1.,,,,"aa lLs instrtrçiles necr'sslirias [j r'ntrega tlLls 0triet,,. t eLttttPrit ü,)]ll (,\ IlilLirll)(lll()s l)ils
e()n(liçÔcs dos PIeç()s pactuados:

6.J - Proceder a mais ampla fiscalização sobre o flel cumprimento do objeto deste instrumento. senl
pr'!'iuizo da responsabilidade da contratada:

(r.i - lndicar os responsáveis pela Íiscalização e aconrpanhamr-nto da entrega dos ob.ictos

7. DO PACAMENTO:

ll. I O pagamento será realizado apôs o recebimento definitilo do objeto dcsta contrataçào. e do atesto
da(s) respecliva(s) nota(s) fiscal(is). através de ordem bancária em nome da Contratada- desde que
e:ta indique o banco. agência e conta coÍrente a ser creditada:

8.1 A Contratada deverá apresentar..iuntamente com a nota llscal./làtura. as certidões de regularidade
tlscal iunto à Prer idência Social (CND). Receita Federal do Brasil. SEFAZ NÍ'f. I"undo cle (iarantia
(('l{F)e ao l ribunal Superior do lrabalho (CNDT).

ll.l A nota tiscal que contiver eno ou lasura será devolvida à Contratada para retilicação. reabrindo-
se em Íàr'or da Contratante o prazo para atestô e pagamento.

9. PENALIDADES:

9.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou utora na entrega do
nlittt:rial ou execução do serviço, garantida a prévia deÍ'esa. ticará a Contratada sujeita às sançôes
ptcr istas na l.ci 8.666193 e demais lcgislaçào pertinent!'. senr prejuízo das respo nsab i liclatles cir il e
crinrinal que seu ato ensejar.

lo. t)lsPost(tÔES GERAIS:

10. I Em caso de evenlualidades as quais requererem nrais especificaçties. nas estes lermo de
Iteli'r'i'ncia liri ontisso. hascar-se-li nas l-eis e n()nrlils i igcntcs. cito ainda a l-ei I:etlelal ll.()()() r)l !- l
t.ci n" 8.078. de I 990. que tratam as nonnas para licitaçào e ctidigo do consunridor.

Santo Antônio do Lestc. Ml- ll dc maio tle l0I 9

Santo Antônio do

craualenefràa aos sa nros
Secretaria de Educaçào e Culturil

Poltariir 001 l0 I 7 dc 0I L|r' irncinr Je ?0 I 7



1
Santo Antônio do l,este

GÔVERNO n^UNICIPAL
\lfvendo um novo tempo, consíuindo uma noya históÍia

êal|l,'. 2017 / 2020

Santo Antonio do Leste MT, 02 de Maio de 2019.

Oficio no. í65/2018 - SEMEC
Ao Sr ". Vanessa Barbosa
Responsável pelo setor de compras

Venho por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria que seja adquirido os itens abaixo

relacionados para a Escola de Educação lnfantil "Professor Vanderlei Cecatto" com objetivo

de Íazer atividades dirigidas com todas as turmas de uma forma dinâmica no qual terá uma

escala de horários para que atinjam todos os alunos da escola.

o 20 bonecas - segue uma sugestão.

20 carrinhos - segue uma sugestão.
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a 30 kit baldinhos
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Santo Antônio clo l,este
GOVERNO MUNiCIPAL
Vrvendo um nolc tempo, corstÍuindo uma nova história

tanJ.. 2017 / m20

a 1 2 cavalinhos emborrachados

Kit cozinha infantil

3 jogos de panelinhasa

Sendo o que tenho para o momento, e ceÍta de contar com seu apoio, reitero

votos de elevada estima e distinta consideração.

^...,,.^.b,fiào,ro," ral de6"êtáíia Munl(rt
iducação e cutttrra

Atenciosamente,

3. 'i

!=!- l'rt

Secretaria Municipalde Educaçâo - Rua A no 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1292 - Ramal233
e.mail:@eou§9o.9§.a.!@DgL!9o.D.(SantoAntoniodoLeste/MT_cEP.78-62&000

L

m

I
t


